INDICAÇÃO Nº 
165
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para aquisição de lavanderia completa para APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de Altinópolis. 

                                             JUSTIFICATIVA

        A APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, do Município de Altinópolis e região, atende a 132 portadores de necessidades especiais todos em regime integral, oferecendo 04 (quatro) refeições diárias, além de atendimento médico, de assistência social, psicológico, fisioterápico, inclusive com fisioterapia uroginicológica, nutricional, fonoaudiológico, terapêutico ocupacional, psicopedagógico, além de hipoterapia e hidroterapia.

         Atendem ainda a toda população do Município de Altinópolis, no que concerne aos exames de eletroencefalograma, eletrocardiograma, audiometria e impedanciometria, funcionando como um parceiro da rede pública de saúde.

          Como todos os uniformes e roupas utilizadas pelos portadores de necessidades especiais são lavados e passados na própria entidade, e por uma exigência da ANVISA, necessitam com urgência de recursos financeiros para aquisição de uma lavanderia completa, a fim de cada vez melhor possa desempenhar as funções a que se destina.

           Assim, face a todo o exposto, bem como a urgência, e com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.   

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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